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PROJETO DE LEI Nº ______/2020                                                                      

 

 

 
EMENTA: RECONHECE DE UTILIDADE 

PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS 

DEFICIENTES FISICOS DE CAMPINA GRANDE 

 

 

A Câmara Municipal de Campina Grande DECRETA:  

Ari. 1º Fica reconhecida como de Utilidade Pública a Associação de Apoio aos 

Deficientes Físicos de Campina Grande – INSTITUTO SPERO, entidade jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativas, com fins filantrópicos, com sede nesta. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande “Casa de Félix 

Araújo”, em 13 de agosto de 2020. 
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JUSTIFICATIVA  

 

A Associação de Apoio aos Deficientes Físicos de Campina Grande – INSTITUTO SPERO foi 

fundada em outubro de 2018 como entidade de caráter associativo e sem fins lucrativos, voltada 

para a assistência dos interesses das pessoas com deficiência física. 

A finalidade da entidade é desenvolver programa de assessoria às instituições de assistência 

social; habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; organizar apoio e estruturação às atividades aos deficientes;  

desenvolver programa de formação profissional; desenvolver atividades respeitando as 

gratuidades conforme legislação em vigor; promover o voluntariado; organizar programas de 

assistência aos deficientes físicos; apoio educacional; promover palestras, seminários, eventos e 

cursos especiais; realizar atendimentos psicológicos; desenvolver programas em parceria, 

estágios, estudos, projetos de extensão e pesquisa com faculdades, universidades, escolas 

técnicas e profissionalizantes. Dentre outras atividades. 

Conforme o Censo do IBGE de 2010, mais de mais de 45 milhões de brasileiros apresentam 

algum tipo de deficiência. A Paraíba, que tem 27,8% da população formada por pessoas com 

deficiência, é o segundo estado do Nordeste com maior percentual nesse sentido, ocupando o 

quarto lugar no ranking brasileiro. São milhões de pessoas necessitando apenas de 

oportunidades para mostrar do que são capazes.  

Pela importância, oportunidade e relevância da iniciativa, solicito aos meus nobres Pares sua 

aprovação. 
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